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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 42/2013-L, DE 06 DE 

MAIO DE 2013, DE AUTORIA DO VEREADOR DONIZETE PLÍNIO ANTONIO 

DE MORAES. 

O Presente Projeto de Lei tem por objetivo 

incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município de São Roque o "Dia 

Municipal da Comunidade Luso-Brasileira", a ser comemorado anualmente no 

dia 22 de abril, data que marca o descobrimento do Brasil pelos portugueses. 

A Comunidade Luso-Brasileira no país é tão 

importante que em 1967 foi aprovada a Lei n° 5.270, de 22 de abril de 1967, 

que abrange todo o nosso território nacional. 

Em São Roque a presença da Comunidade 

Luso-Brasileira sempre foi marcante, portanto nada mais justo que instituir um 

dia municipal dedicado a ela, tanto pelo seu significado quanto pelo que 

contribuiu para com a nossa sociedade, com as suas culturas e tradições que 

fazem parte da nossa história. 

Isso posto, DONIZETE PLÍNIO ANTONIO DE 

MORAES, por intermédio do Protocolo n° CETSR 06/05/2013 - 15:03:11 

03482/2013, de 06 de maio de 2013, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte 

Projeto de Lei: 
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PROJETO DE LEI N° 42/2013-L 
De 06 de maio de 2013. 

Institui o Dia Municipal da Comunidade 
Luso-Brasileira no Calendário Oficial de 
Eventos da Estância Turística de São 
Roque, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque, 

Câmara Municipal da Estância Turística de 
São Roque decreta e eu promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito da Estância 
Turística de São Roque, o "Dia Municipal da Comunidade Luso-Brasileira", a 
ser comemorado, anualmente, no dia 22 de Abril. 

Art. 2° O evento ora instituído passa a integrar o 
Calendário Oficial de Eventos do Município criado pela Lei Municipal n° 3.577, de 
25/02/2011. 

Art. 3° A inclusão do referido evento no 
Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São Roque não vincula o 
Poder Executivo à organização dos mesmos, ficando a critério dos interessados 
sua realização. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantés de Freitas", 
06 de maio de 2013. 

	1 
DONIZETE 	 DE MORAES 

(DONIZETE C TEIRO) 
Vereador 

Protocolo n° CETSR 06/05/2013 - 15:03:11 03482/2013 
/vtc 



L5270 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 5.270, DE 22 DE ABRIL DE 1967.  

Institui o "Dia da Comunidade Luso-Brasileira", e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° É instituído o "Dia da Comunidade Luso-Brasileira", a ser comemorado, em todo o território nacional, no dia 22 de 
abril. 

Art. 2° Das comemorações constarão, principalmente, conferências, atribuição de prêmios, cursos e publicação de 
ensaios: 

a) no Brasil, sôbre as atividades sociais, econômicas e culturais dos portuguêses no Brasil. 

—b) em Portugal, por intermédio da Embaixada do Brasil, sôbre a participação do Brasil naquela comunidade. 

Parágrafo único. Figurarão entre as comemorações no Brasil, ainda, palestras, festas e representações alusivas à data, 
nas escolas em geral. 

Art. 3° Para organizar as comemorações do "Dia da Comunidade Luso-Brasileira" o Ministro da Educação e Cultura 
designará comissão composta de um representante de cada uma das seguintes autoridades: 

- Ministério das Relações Exteriores; 

- da Associação Brasileira de Imprensa; 

- do Real Gabinete Português de Leitura; 

- do Ministério da Educação e Cultura, que a presidirá. 

Art. 4° As despesas desta lei correrão por conta, de dotações já existentes. 

---,Art. 5° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de abril de 1967; 146° c.a Independência e 79° da República. 

A. COSTA E SILVA 
Luiz Antônio da Gama e Silva 
Sérgio Corrêa Affcnso da Costa 
Tarso Dutra 

Este texto não substitui o pubicado no D.O.U. de 24.4.1967 

http://www.planalto.gov.beccivil_03/LEIS/1950-1969/L5270.htm 	 03/05/2013 
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PARECER 090/2013 

Parecer ao Projeto de Lei n° 042/2013-

L, de 06 de maio de 2013, de iniciativa 

do N. Vereador Donizete Plínio Antônio 

de Moraes, que institui o dia municipal 

da comunidade Luso-Brasileira. 

Pretende o N. Vereador Donizete Plínio 

Antônio de Moraes, através do Projeto de Lei no 42/2013-L, de 06 de Maio 

de 2013, instituir o Dia Municipal da Comunidade Luso-Brasileira, e inseri-lo 

no Calendário Oficial de eventos de São Roque, a ser comemorado 

anualmente no dia 22 de Abril. 

A instituição do dia municipal da Comunidade 

Luso-Brasileira no Calendário Oficial de eventos de São Roque não abarca a 

chamada competência privativa do Poder Executivo, pois não está 

disciplinando naquelas matérias constantes no artigo 86 da Lei Orgânica do 

Município. 

Sabemos que vige entre nós, conforme 

disciplina o nosso ordenamento Constitucional, o princípio da independência 

e harmonia entre os poderes. 

Esta independência é manifestada pelo fato 

de cada Poder extrair suas competências legislativas da Carta 

Constitucional, depreendendo-se, assim, que a investidura e a permanência 

das pessoas num dos órgãos do governo não necessitam da confiança n\rn 

da anuência dos outros poderes. 
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No exercício das próprias atribuições os 

titulares não precisam consultar os outros, nem necessitam de sua 

autorização e que, na organização das atividades respectivas, cada um é 

livre, desde que sejam verificadas as disposições constitucionais e 

infraconstituciona is. 

Nesse sentido, violar esta independência 

estará se algum Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo determinar 

atribuições ao Poder Executivo. 

É latente as inúmeras ações diretas de 

inconstitucionalidade que são propostas cotidianamente em relação às leis 

que infringem a Constituição Federal ou Estadual. 

A maior parte delas esbarrava na invasão de 

competência e violação da independência e harmonia entre os poderes por 

instituir atribuições para órgãos da Administração Pública, cuja competência 

privativa cabe a cada Poder. 

Contudo, criar Programas e não instituir 

referidas atribuições não invade essa competência, como já manifestou-se a 

contrario sensu o Procurador Geral da Justiça: 

O ato normativo impugnado, de iniciativa parlamentar, 
é verticalmente incompatível com nosso ordenamento 
constitucional por violar o principio da separação dos 
poderes, previsto nos arts. 5o e 47, JT e XIV, da 
Constituição do Estado, aplicáveis aos Municípios por 
força do art. 144 da Carta Paulista, "uma vez que 
"Cabe exclusivamente ao Poder Executivo a criação ou 
instituição de programas e serviços, nas diversas áreas 
de gestão, envolvendo os órgãos da Administração 
Pública Municipal e a própria população". "Assim, 
quando o Poder Legislativo do Município edita lel 
criando ou autorizando o Poder Executivo a criar novô/ 
programa de governo, como ocorre, no caso em j 

' 9ater,) /teia prie/,~ 	 Mori,e 
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exame, a criação da campanha Suzano, uma cidade 
mais segura, invade, indevidamente, esfera que é 
própria da atividade do Administrador Público, violando 
o principio da separação dos poderes". 
"Observa-se que o Poder Legislativo não se 
limitou à criação do programa, ao contrário, 
determinou sua regulamentação pelo executivo e 
indicou a Secretaria que teria responsabilidade 
pelos eventuais custos da campanha. 

Ainda, se qualquer Projeto que vier acarretar 

uma despesa quando da execução desta lei deverá possuir dotação 

orçamentária, respeitando o disposto no artigo 16 da Lei Complementar 

101/01. 

Entendemos que a iniciativa do Projeto de Lei 

em questão é competência concorrente, cabendo tanto ao Prefeito, ao 

Vereador ou à população em geral. 

Em análise verificamos também que não há 

no Projeto qualquer normatização estabelecendo atribuições ao Poder 

Executivo e nem tampouco acarretando alguma despesa, capazes de violar 

o princípio constitucional previsto no artigo 2° da Carta Magna. 

Pelo exposto, nos posicionamos no sentido 

do aludido Projeto de Lei estar apto a ser deliberado pelo Plenário, 

passando pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, 

cabendo quanto a conveniência e oportunidade aos ilustres Vereadores. 

É o parecer, s.m.j 

FABIAN 	 F NANDES 

Con ultora jui-Tclica 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO  

PARECER N° 087— 09/05/2013 

PROJETO DE LEI N° 042-L, de 06/05/2013, de autoria do Vereador Donizete Plínio Antonio 

de Moraes. 

Relator: Alacir Raysel. 

O presente Projeto de Lei "Institui o Dia Municipal da Comunidade Luso-

Brasileira no Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São Roque, e dá  

outras providências".  

O aludido Projeto foi objeto de apreciação por parte da Assessoria Jurídica 

desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminhada a esta 

Comissão para ser analisada consoante as regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Re-

gimento Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, não contraria as 

disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito. 

Desta forma, o Projeto em exame está em condições de ser aprovado no 

que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente ressal-

vado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 09 de Maio de 2013. 

Ume. Ç 

ALACIR RAYSEL 
RELATOR CPCJR 

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação aprovou o pa-
recer do Relator em sua totalidade. 

MAURO S. SGÚEGLIA DE GÓES 
SECRETÁRIO CPCJR 
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VOTAÇÃO NOMINAL  
(Maioria Simples - Presidente não vota) 

Projeto de Lei n° 042-L, de 06/05/2013, de autoria do Vereador Donizete Plínio. Antonio de Moraes, 

que "Institui o Dia Municipal da Comunidade Luso-Brasileira no Calendário Oficial de Eventos da 

Estância Turística de São Roque, e dá outras providências". 

Vereadores Votação do Projeto 

01 Adenilson Correia 5 
02 Alacir Raysel 5 

03 Alexandre Rodrigo Soares S. 

04 Alfredo Fernandes Estrada <3 

05 Donizete Plínio Antonio de Moraes 5 

06 Etelvino Nogueira C 

07 Flávio Andrade de Brito S 

08 Israel Francisco de Oliveira 

09 José Antonio de Barros 5 

10 Luiz Gonzaga de Jesus 5" 

11 Marcos Augusto Issa Henriques de Araujo S- 
12 Mauro Salvador Sgueglia de Góes c-- --- 

13 Rafael Marreiro de Godoy 

14 Rodrigo Nunes de Oliveira -X- 

15 Wellington Figueiredo Ferreira -5 
Favoráveis 

P? 

Contrários CO 
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1° Secretário 
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PROJETO DE LEI N° 042-L, de 06/0512013 
AUTÓGRAFO n° 3.949 de É 3/05/2013 
Lei 
(De autoria do Vereador Donízete Plínio Antonio de 
Moraes - PSDB) 

Institui o Dia Municipal da Comunidade Luso-

Brasileira no Calendário Oficiai de Eventos da Es-

tância Turística de São Roque, e dá outras provi-

dências. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Ro-

que, 

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Ler 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito da Estância Turística de 

.São Roque, o 'Dia Wituiic;pr,.1 da Oonu.“-liciade se;-  oc.)momoracio, anuaL-
mente, no dia 22 de Abril. 

Art. 2° O evento ora instituído passa a integrar o Calendá-

rio Oficiai de Eventos do Município criado pela Lei Municipal n° 3.577, de 25/02/2011. 

Art. 3° A inclusão do referido evento no Calendário Oficial 

de Eventos da Estância Turística de São Roque não vincula o Poder Executivo - à organização 
dos mesmos, ficando a critério dos interessados sua realização. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplem -1,Jntadas se necessário. 
Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica- 

ção. 

Aprovado na 15' Sessão e  dinária, de 13/05/2013. 

RODRI O N NES DE OLIVEIR 
Presidente 

COm~a, --C/get(i/ 

" do L4e  
--- 

Receb‘d° ettl  a Silva 
C "snia 	pteWte , • 

GatOete  
t. 	2d.,Gi= 

FLAVIO ANDRADE DE BRITO 
1° Vice-Presidente 

ANJO , WELLING 	 IRA 
retário 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

LEI 3.988  
De 21 de maio de 2013 

PROJETO DE LEI N.° 42/13-L, 
De 06 de maio de 2013 
AUTÓGRAFO N.° 3.949 de 13/05/13. 
(De autoria do Vereador Donizete Plínio Antonio de Moraes 
— PSDB) 

Institui o Dia Municipal da Comunidade Luso-Brasileira 

no Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística 

de São Roque, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque, 

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° 	Fica instituído, no âmbito da Estância Turística de 
São Roque, o "Dia Municipal da Comunidade Luso-Brasileira", a ser comemorado, 
anualmente, no dia 22 de Abril. 

Art. 2° 	O evento ora instituído passa a integrar o 
Calendário Oficial de Eventos do Município criado pela Lei Municipal n° 3.577, de 25/02/2011. 

Art. 3° 	A inclusão do referido evento no Calendário Oficial 
de Eventos da Estância Turística de São Roque não vincula ‘o Poder Executivo à organização 
dos mesmos, ficando a critério dos interessados sua realização. 

Art. 4° 	A. 	pesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentári 	rias, suplementadas se necessário. 

Art. 5° 	 i entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

DE SÃO ROQUE, 21/05/2013. 

DANIEL DE • LIVEIRA COSTA 
PR FEITO 

Publicada aos 21 de maio e 2013, no Gabinete do Prefeito 
Aprovado na 15a  Sessão Ordinária de 13/05/2013. 

/ap.- 

PREFEITURA DA ESTÂNCI 

CETSR424/5/2013-16=13=44 4181/2013 Fl. 
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